
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO
 
 
 

Altera, dispositivos da Resolução nº 008, de 15 de
dezembro de 2016 (Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá). 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições previstas no inciso IV do art.
16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga a seguinte Resolução:
 
 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do §2º do artigo 23, da Resolução nº 008, de 15 de dezembro de 2016, que institui o
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 
 

Art. 23 (...)
 
 
 
§ 2º A eleição para renovação da Mesa Diretora observará o disposto no art. 22 deste Regimento,
sendo permitida a recondução sucessiva para o mesmo cargo, na mesma legislatura.
 

                  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Convém pontuar que o presente Projeto de Resolução está dentro da competência da Câmara Municipal de Cuiabá,
tanto no aspecto material quanto no aspecto formal, conforme podemos inferir de um simples perpassar d”olhos no
artigo 29 da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 11, II, da Lei Orgânica do
Município de Cuiabá. Verbis:
 
 
 
Constituição da República Federativa do Brasil:
 
 
 

Art. 29 O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo
de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará,
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e
os seguintes preceitos:
 
XI – organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal. (sublinhei)
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Lei Orgânica do Município de Cuiabá.
 
 
 

Art. 11 Compete privativamente à Câmara Municipal, dentre outras, as seguintes atribuições:
 
II – elaborar e votar o Regimento Interno.  
 

 
 
Frise-se, por fim, que este projeto não se encontra no rol de projetos cuja competência privativa cabe à Mesa
Diretora, conforme art. 34 do Regimento Interno e art. 15 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá. Por conseguinte,
conforme preceitua o art. 204, do próprio Regimento Interno, o mesmo poderá ser modificado ou reformado por
Projeto de Resolução de iniciativa de qualquer Vereador, da Mesa Diretora ou de Comissão Temporária para esse fim
criada, aplicando-se à sua tramitação as normas estabelecidas para os demais projeto de Resolução.
 
 
 
Argumentos contrários ao prosseguimento do projeto podem surgir, sob a alegação de que estamos no ano da eleição
para  a  mesa  diretora.  Contudo,  este  argumento  está  completamente  superado,  em face  das  recentes  decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal. Verbis:
 
 
 

EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL. SEPARAÇÃO DOS PODERES (ART. 2º, CF/88). PODER
LEGISLATIVO.  AUTONOMIA ORGANIZACIONAL.  CÂMARA DOS DEPUTADOS.  SENADO
FEDERAL.  REELEIÇÃO  DE  MEMBRO  DA  MESA  (ART.  57,  §  4º,  CF/88).  REGIMENTO
INTERNO. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. 1. O constitucionalismo moderno
reconhece aos Parlamentos a prerrogativa de dispor sobre sua conformação organizacional,
condição necessária para a garantia da autonomia da instituição legislativa e do pleno exercício de
suas competências finalísticas. 2. Em consonância com o direito comparado – e com o princípio da
separação dos poderes – o constitucionalismo brasileiro, excetuando-se os conhecidos interregnos
autoritários, destinou ao Poder Legislativo larga autonomia institucional, sendo de nossa tradição
a prática de reeleição (recondução) sucessiva para cargo da Mesa Diretora. Descontinuidade dessa
prática parlamentar com o Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro de 1969 e, em seguida, pela
Emenda Constitucional n. 1, de 17 de outubro de 1969 – ambas medidas situadas no bojo do ciclo
de repressão inaugurado pelo Ato Institucional n. 5, de 1968, cuja tônica foi a institucionalização
do controle repressivo sobre a sociedade civil e sobre todos os órgãos públicos, nisso incluídos os
Poderes Legislativo e Judiciário. 3. Ação Direta em que se pede para que a Câmara dos Deputados
e o Senado Federal sejam proibidos de empreender qualquer interpretação de texto regimental (art.
5º, caput e § 1º, RICD; art. 59, RISF) diversa daquela que proíbe a recondução de Membro da
Mesa (e para qualquer outro cargo da Mesa) na eleição imediatamente subsequente (seja na mesma
ou em outra legislatura); ao fundamento de assim o exigir o art. 57, § 4º, da Constituição de 1988.
Pedido de interpretação conforme à Constituição cujo provimento total dar-se-ia ao custo de se
introduzir, na ordem constitucional vigente, a normatividade do art. 30, parágrafo único, h, da
Emenda Constitucional 1/1969. 4. Ação Direta conhecida, com julgamento parcialmente procedente
do pedido. Compreensão da maioria no sentido de que o art. 57, § 4º, da Constituição Federal de
1988 requer interpretação do art.  5º,  caput e § 1º,  do RICD, e o art.  59, RISF, que assente a
impossibilidade de recondução de Membro da Mesa para o mesmo cargo, na eleição imediatamente
subsequente, que ocorre no início do terceiro ano da legislatura. Também por maioria, o Tribunal
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reafirmou jurisprudência que pontifica que a vedação em referência não tem lugar em caso de nova
legislatura,  situação  em  que  se  constitui  Congresso  novo.(STF  -  ADI:  6524  DF  0099424-
28.2020.1.00.0000, Relator: GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 15/12/2020, Tribunal Pleno,
Data de Publicação: 06/04/2021).
 

 
 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  REVOGAÇÃO  DE  DISPOSITIVO
IMPUGNADO  ANTES  DO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  CONHECIMENTO  PARCIAL.  MESA  DIRETORA  DE  ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA ESTADUAL. REELEIÇÃO ILIMITADA AO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.
PRINCÍPIOS  REPUBLICANO,  DEMOCRÁTICO  E  DO  PLURALISMO  POLÍTICO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 1. A norma
regimental  impugnada  nestes  autos  foi  revogada  pela  Resolução  nº  11/2016  da  Assembleia
Legislativa, antes do ajuizamento desta demanda. Portanto, ausente em parte o objeto combatido,
carece o autor de interesse processual em relação ao referido preceito. 2.  O art.  57, § 4º,  da
Constituição Federal não consiste em preceito de observância obrigatória pelos Estados, de modo
que tampouco pode funcionar como parâmetro de controle da constitucionalidade de regra inserida
em  Constituição  estadual.Precedentes:  ADI  6684,  6707,  6709  e  6710,  Rel.  Min.  Ricardo
Lewandowski, Redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 06/12/2021; ADI
6721, Rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 17/12/2021. 3. Ainda que observada a
relativa autonomia das Casas legislativas estaduais para reger o processo eletivo para Mesa
diretora, esse campo jurídico é estreitado por outros princípios constitucionais, que exigem o
implemento de mecanismos que impeçam resultados inconstitucionais às deliberações regionais. A
afirmação do princípio republicano, no que assentada a alternância de poder e a temporariedade
dos mandatos,  reconhecida à unanimidade pelo colegiado, impõe o estabelecimento de limite
objetivo à reeleição de membros da Mesa. 4. O redimensionamento que a EC 16/1997 causou no
princípio republicano serve ao equacionamento da questão constitucional ao fornecer o critério
objetivo  de  1  (uma)  única  reeleição/recondução  sucessiva  para  o  mesmo  cargo  da  Mesa,
independentemente da legislatura dos mandatos consecutivos. Precedentes: ADI 6685, Rel. Min.
Alexandre de Moraes; ADI 6719, Rel.  Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, julgado na Sessão
Virtual de 10/12/2021 a 17/12/2021. 5. Em situações de nova interpretação do texto constitucional,
impõe-se ao Tribunal, tendo em vista razões de segurança jurídica, a tarefa de proceder a uma
ponderação das consequências e ao devido ajuste do resultado, adotando a técnica de decisão que
possa melhor traduzir a evolução jurisprudencial. Precedentes: ADI 6704, Rel. Min. Rosa Weber,
Tribunal Pleno, DJe de 17/11/2021; ADI 6685 e 6699, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal
Pleno, DJe de 05/11/2021; ADI 6684, 6707, 6709 e 6710, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Redator
do acórdão Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 06/12/2021. 6. Não conhecimento da ação
direta em relação aos artigos 5º e 6º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Paraná e, quanto aos dispositivos remanescentes, procedência em parte do pedido para conferir
interpretação conforme a Constituição Federal aos artigos 54, inciso I, e 61, § 3º, da Constituição
do Estado do Paraná, e estabelecer que é permitida apenas uma reeleição ou recondução sucessiva
ao mesmo cargo da Mesa Diretora, mantida a composição da Mesa de Assembleia Legislativa eleita
antes da publicação da ata de julgamento da ADI 6524 (7.1.2021). 7. Teses de julgamento: (i) a
eleição dos membros das Mesas das Assembleias Legislativas estaduais deve observar o limite de
uma  única  reeleição  ou  recondução,  limite  cuja  observância  independe  de  os  mandados
consecutivos referirem-se à mesma legislatura; (ii) a vedação à reeleição ou recondução aplica-se
somente para o mesmo cargo da mesa diretora, não impedindo que membro da mesa anterior se
mantenha no órgão de direção, desde que em cargo distinto; (iii) o limite de uma única reeleição ou
recondução, acima veiculado, deve orientar a formação da Mesa da Assembleia Legislativa no
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período posterior à data de publicação da ata de julgamento da ADI 6.524, de modo que não serão
consideradas, para fins de inelegibilidade, as composições eleitas antes de 7.1.2021, salvo se
configurada a antecipação fraudulenta das eleições como burla ao entendimento do Supremo
Tribunal Federal. (STF - ADI: 6688 PR, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento:
07/12/2022, Tribunal Pleno, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG
27-04-2023 PUBLIC 28-04-2023).
 

 
 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIOS REPUBLICANO E DEMOCRÁTICO. NECESSÁRIA
ALTERNÂNCIA NO PODER. POSSIBILIDADE DE UMA ÚNICA REELEIÇÃO SUCESSIVA PARA
O MESMO CARGO NA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. MODULAÇÃO DE
EFEITOS. PRESENÇA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA E INTERESSE SOCIAL. AÇÃO
DIRETA  JULGADA  PROCEDENTE.  1.  A  consagração  da  independência  dos  Poderes  pela
Constituição Federal estabeleceu como regra básica, em relação ao Poder Legislativo, a livre e
autônoma escolha de seus órgãos dirigentes, que deverão ser eleitos pelo sufrágio de todos os seus
membros, sem qualquer ingerência dos demais poderes. 2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
julgamento da ADI 6524, sinalizou a modificação do entendimento que admitia a previsão, pelas
Constituições  estaduais,  de  reeleições  ilimitadas  para  os  cargos  diretivos  das  Assembleias
Legislativas. 3. Os princípios Republicano e Democrático exigem alternância no Poder, não se
admitindo a possibilidade de reeleições sucessivas para os mesmos cargos nas mesas diretoras dos
órgãos legislativos, mas apenas uma única reeleição para o mandato subsequente. 4. Aplicação das
teses fixadas nos julgamentos das ADI 6688, 6698, 6714 e 7016 (Rel. Min. GILMAR MENDES,
Tribunal Pleno, j.  07/12/2022),  de modo a,  reconhecendo a presença de razões de segurança
jurídica  e  interesse  social,  permitir  a  manutenção  da  composição  da  Mesa  de  Assembleia
Legislativa eleita antes da publicação da ata de julgamento da ADI 6524 (07/01/2021). 5. Ação
Direta julgada procedente. Interpretação conforme à Constituição Federal. (STF - ADI: 6717 MT,
Relator.: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 19/12/2023, Tribunal Pleno, Data
de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 14-03-2024 PUBLIC 15-03-2024).
 
 
 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIOS REPUBLICANO E DEMOCRÁTICO. NECESSÁRIA
ALTERNÂNCIA NO PODER. POSSIBILIDADE DE UMA REELEIÇÃO ÚNICA SUCESSIVA PARA
O MESMO CARGO NA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. MODULAÇÃO DE
EFEITOS. PRESENÇA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA E INTERESSE SOCIAL. AÇÃO
DIRETA  JULGADA  PROCEDENTE.  1.  A  consagração  da  independência  dos  Poderes  pela
Constituição Federal distribuída como regra básica, em relação ao Poder Legislativo, a escolha
livre e autônoma de seus órgãos dirigentes, que deverão ser eleitos pelo sufrágio de todos os seus
membros, sem qualquer ingerência dos demais poderes. 2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
julgamento da ADI 6524, sinalizou a modificação do entendimento que admitia a previsão, pelas
Constituições  estaduais,  de  reeleições  ilimitadas  para  os  cargos  diretivos  das  Assembleias
Legislativas. 3. Os princípios Republicano e Democrático excluem a alternância no Poder, não se
admitindo a possibilidade de reeleições sucessivas para os mesmos cargos nas mesas diretoras dos
órgãos legislativos, mas apenas uma única reeleição para o mandato subsequente. 4. Aplicação das
teses incluídas nos julgamentos da ADI 6688, 6698, 6714 e 7016 (Rel. Min. GILMAR MENDES,
Tribunal Pleno, j.  12/07/2022),  de modo a,  reconhecendo a presença de razões de segurança
jurídica  e  interesse  social,  permitir  a  manutenção  da  composição  da  Mesa  da  Assembleia
Legislativa eleita antes da publicação da ata de julgamento da ADI 6524 (01/07/2021). 5. Ação
Direta julgada procedente. Interpretação conforme a Constituição Federal. (ADI 6674, Órgão
Julgador:  Tribunal  Pleno,  Relator:  Min.  ALEXANDRE  DE  MORAES,  Data  de  Julgamento:
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19/12/2023, Data de Publicação: 15/03/2024).
 

 
 
Com estas considerações, o(a) autor aguarda que esta colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação profira
seu parecer pela aprovação e que o Soberano Plenário aprove a propositura, por ser matéria de relevante interesse
público e de acordo com as regras e princípios assentados na Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei
Orgânica Municipal, no Regimento Interno da Casa e na jurisprudência do STJ.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de junho de 2026
 

 
 

Marcus Brito Junior (Câmara Digital) - PV
 

Vereador(a)
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